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LEI 3í. i. «19, D£ 7 S _ JANEIRO D E 195S 

Dispõe sobre alienação, por doação, de imó
vel s i tuado na Estância Balneária de São Sebastião 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
FaçD saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta c eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — F i c a a Fa z enda do Estado autor izada a 

a l i enar , por doação, à P re f e i tu ra d a Estância Balneária 
do São Sebastião, u m imóvel s i tuado naque la cidade e des
t inado ao pro longamento da r u a F r e i Constâncio a saber: 

" D M fa ixa de terreno de f o rma regular , com ti área 
ap rox imada de 568 m2 (quinhentos e sessenta e oito me
tros quadrados) , fazendo frente para a r u a Lobo V i a n a 
e aven ; da D r . A l t i no Arantes , med indo em cada u m a 
dessas vias públicas 8 m (oito metros) e confrontando e m 
ambos os lados, onde mede 71 tn (setenta e u m metros ; , 
com oroor iedade da d o a d o r a " . 

A r t i go 2.o — O imóvel reverterá ao Estado, indepen
dentemente cf. oualouer indenização, se a donatária lhe 
der d e s t i n a d o diversa da prev ista nesta l e i . 

Ártico 3.0 — Esta le i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicarão. 

A l t i n o 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gcvêrno do Es t - do d e São Pnuto, aos 7 cie 

Janeiro do 1958. 
.TÀNIO O U A D R Q S 
A n t o n i n de Que i roz F i l h o 

Pufjüwida n a Dire tor ia G e r a l da Secretar ia do Estado 
do.s Negócios dc Oovêmo. acs 8 de jane iro de i!*5B. 

Car los dc Albuquerque Se i f fa r th 
D i r e t o r G e r a l 

U H N. 4.628, f»E 5 D E JANEIRO l>E 1958 

Alter itens de Leis de Auxílios. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Fuço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — F i c a cancelado parc ia lmente na impo r 

tância de C r $ 3a.0>10.00 ( t r in ta e c inco m i l cru7circsj o 
i t e m V do n . 88 do art igo l . o da L e i n . 2 917 de 28 de 
dezembro de 1954. 

Art igo 2.o — C o m os recursos provenientes oo cance
lamento de que. t r a t a o art igo antor ior , f i ca concedido o 
auxílio de C r i ; 35.000.00 ( t r in ta e c inco m i l cruzeiros) ao 
Vigário d a Paróquia de T a u t i , pa ra a comissão encar re 
gada da aquisição de uift órgão p u r a a Igre ja M a t r i z . 

A r t i g o 3.o — F i c a ret i f i cado para Associação dos R a 
dia l i s tas do Estado de São P a u l o o nome da ent idade be
nef ic iada com o aux iTo constante do n . 5 do i tem V I I da 
Relação n . 70 do art igo l . o da L e i n . 3.333, de 31 de de 
zembro de 1955. 

Ar t i go 1.o - Passam a v igorar com a seguinte reda
ção o n . 22 do i t em X X I I I da Relação n . 23 do art igo 
l . o da L e i n . 3.333, de 31 de dezembro de 1955, e o n . 2 
do i t em I da Relação n 39 do art igo l . o da L e i n . 3.735, 
de 17 de j ane i ro de 19S7: 
"22 — Associação das F ranc i s canas Missioná

r ias de M a r i a 5.000,00 
2 — Sociedade Benef icente Amigos do B a i r r o 

de São B e r n a r d o õü. 000,00 
Ar t i eo 5.o — E s t a lél entrará em vigor n a da ta de 

sua publicação. 
Talácio do Governo do Es tado de São Pau lo , ses 7 de 

j ane i ro de 1958. 
J A N I C Q U A D R O S 
Cartes Alberto Carvalho Pinto 

Publicada n a Diretoria G e r a l da Secretar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 8 de jane iro de 195B. 

Car los de Albuquerque Seiffarth 
D i r e t o r G e r a l 

REI N. 463L D E 7 D E JANEIRO DE 1958 

©ispõe sôfcre alteração de dispositivo «a Lei 
n.o 3.689, de 31 de dezembro de 195(1 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va derreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o L o — F i ca a l terada pa ra " L a r das Crianças 

• "Meniao D e u s " , a denominação cia entidade que, cem o 
nome de *"Lar das Crianças do " M e n i n o J e s u s " , foi c on - [ 

t e x p l a d a cere a subvenção de C r $ 40.000,00 (quarenta m i l 
cruzeiros) pelo ar t igo l .o — Instituições d o Inter ior — P i -
raçununga — da L e i n . 3.689, de 3 ' de dezembro de 1956. 

A r t i g c 2.o — Esta l e i entrará e in vigor u:> da La de 
sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo cio Es tado cie São Pau lo , aos 7 -de 

jane i ro de 1958 
J A N I G Q U A D R O S 
Carlos Alb -rto Ca r va lho P in t o 
Antonin Carlos G a r o a Rodr igues 

Pub l i c ada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado 
do* Negócios do Governo , aos 8 de Jane i ro dc 1958 

f r i o s de A lbuquerque Se i f f a r th —- D i r e t o r 
•Gera l . 

l.Fi N.u 4 622. DE 7 D E JANEIRO DE IftSK 

nisjxií' sõbrr criação ninto ao Depar tamento . 
úts l i s t i a das, de Rodagem, de uma escola técnica 
•nu <quai funcionará apenas, o curso técnico ri» 
pastes e estratias. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O ; 
F.iço saber que a Asíembleiu Leg i s l a t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i go l.o — E ' cr iada, jun to ao Depar tamento cie 

EStrudas de Rooagem u m a escola técnica na qua l í i :n-
cionaré. apenus << CU IWJ técnico •»« pontes e es t radas . 

Ar t i go 2.o — A. le i orçamentária dc exercício ç-m tnw 
« s dw c. ia^talaçâo da eseola ora cr iada curisiçuiii- em 
favor da au ta rqu ia u m a aubvencão hasbaerte T)«ra o romn-
As ros.np':! i"_«f despe«u«. 

I'A(!IN'A * — 

Parágrafo único — A pa r t i r do exercício em que fór 
insta lado o estabelecimento de ensino referido no art igo 
l.o, o orçamento do Depar tamento de Estradas de R o d a -
ttcni consignará dotação adequada à sua cranutenção. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i entrará em v igor na data de sua 
publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 7 
de jane i ro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
José Vicente de Faria L i m a 

Pub l i c ada na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Es tado 
dos Negócio;; do Governo, aos 8 de jane i ro de 1958. 

C - r l o s dc Albuquerque Seiffaríh — Dire tor 
G e r a l . 

I.EÍ SM 4.623, DE 7 D E J A N E I R O D E 1958 

Dispõe sobre a criação de um ginásio estadual 
em Mon te M«r . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O ; 
F'aco saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i go l .o — F i c a criado, em Mon te Mór. u m ginásio 

es tadual . 
A r t i go 2.o — A lei orçamentária, do exercício em que 

se der a instalação do estaoelecimsnto de ensino ora c r i a 
do, consignará dotações dest inadas ao custeio das res
pectivas despesas. 

A r t i go 3.o — Es ta l e i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 7 
de jane i ro de 1&58. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicení? de Pau l a L i m a 

Publ icRda na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negocies do Governo, aos 8 de jane iro de 1958. 

Oarlos cie Albuquerque Se i f fa r th — Di re to r 
G e r a l . 

I E I N. 4.624, » E 7 D E JANEIRO DE 1958 

Transforma a Escola Normal "Castelo Bran
co", de Limeira, tm Instituto de Educação, cnm a 
mesma denominação. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 

promulgo a ssguinte l e i : 
Ar t i go l . o — A Esco la N o r m a l " C a s t e l o B r a n c o " , de 

L i m e i r a , f i ca t rans fo rmada em Inst i tuto de Educação, c om 
a mesma denominação. 

Ar t i go 2.o — Passarão p a r a o Ins t i tu to ora cr iado as 
instalações, móveis, pessoal e verbas orçamentárias r e l a 
t ivas à Esco la N o r m a l " C a s t e l o B r a n c o " . 

A r t i go 3 o — O Colégio Es t adua l " C a s t e l o B r a n c o " , 
poderá func ionar em anejeo ao Ins t i tu to de Educação, des
de oue não contrar ie as normas pedagógicas próprias do 
ensino n o r m a l e o p e r m i t a m as condições mate r ia i s do 
edifício que servirá de sede ao re fer ido estabelecimento. 

Ar t i go 4.o — A l e i orçamentária do exercício em que 
se der a rnstalação do Ins t i tuto de Educação de que t r a t a 
esta lei consiBiiará as verbas necessárias a ocorrer às res-
peiítivas despesas. 

A r t i g o 5 o — E s t a lei entrará em v igor n a da ta de 
sua publicação. 

Ar t i go 6.o — Revogam-se as deposições em c o n t r a 
r i o . 

Palácio do Governo do FstPdo de SSo Pau lo , aos 7 de 
j ane i ro de 195». 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paola L i m a 

P u b l i c a d a n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , ao», 8 de Janeiro de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l . 

LEI N. 4.«25, Dlí 7 D E JANEIRO » E » 5 8 

Institui o regime de substituição efetiva nas 
unidades primárias localizadas junto às institui
ções partiealares. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço s a b t r que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — Poderão ser nomeadas subst i tutos efe

tivos para as unidades escolares local izadas jun to às i n s 
tituições par t i cu lares . 

Parágrafo único — As nomeaçóet só noderão sei' f e i 
tas em número não excedente ao de professores em exe r 
cício, desde que na instituição func ionem regularmente 
pelo menos quatro classes de ensino primário. 

Ar t i go 2.o — A função essencial dos substi tutos e l e 
tivos é fazer estágio de prática de ensino c_bendc-lhes, 
a inda , subst i tu i r os professores primários em suas fa l tas 
eventuais, segundo escala ro tat iva organizada n a própria 
instituição. 

Ar t i go 3.o — Quando a instituição man t i v e r unicTades: 
escolares distribuídas por vários bairros, zonas ou locais, 
d isseminadas por áreas jur isd ic iona is de di ferentes dele
gacias, as unidades primárias serão consideradas como u ia 
todo para efeito desta le i , f i cando o processo de nomea
ção dos substi tutos efetivos sujeito apenas à delegacia 
qur pertencer a sede da instituição. 

Ar t i go 4.o — Ap l ica-se aos substitutos afetivos, de que 
t r a t a o a r t . l .o , o disposto nos a r t s . 215 a 218. e respec
t ivos parágrafos, da Conscliducúo das Le is cio Ens ino , 
aprovada pelo Decreto n . 17.698, de 26 de novembro d* 
1947, com as alterações in t roduz idas pelo Decreto n 
•>õ.791. de 3G de ab r i l de 1956. 

Ar t i go 5.o — O subst i tuto efetivo, desi^nftjdo nos ler
mos desta l t i . não fará jus a remunttração algum» nos 
dias em que subs t i t u i r o tHu»_>- da ciasse ou escola em 
suas fa l tas eventuais 

Ártico 6.o — Os d ias de substituição, não remunerados 
de íioôr-di) c om o art igo anter ior , serão computados en\ 
ílóbro no tempo d f "sereíclo. ptirsi efeito do ca lcu lo dos 

pontos no concurso de ingresso e reingresso «o magisté
rio primário. 

Ar t i go 7.o — E s t a lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Ar t i go S.o — Revogam -se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 7 de 
jane iro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 8 de jane iro de 1868. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e to r Geral. 

LEI N . 4.625, D E 7 D E J A N E I R O D E 1B58 

Transforma em instituto de Educação a Es
cola N o r m a l que funciona junto ao Colégio E s 
tadual de Ourinhos sob o título de "Colégio Es
tadual e Escola N o r m a l Horácio Soares" « dá 
outras providências. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO PAULO : 
FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg is la t iva decreta 

e eu p romulgo a seguinte l e i : 
Ar t igo l . o — F i c a t rans formada em Inst i tuto de E d u 

cação a Esco la N o r m a l que func iona junto no Colégio 
Es tadua l de Our inhos sob o título de "Colégio Es tadua l 
e Esco la N o r m a l Horácio S o a r e s " . 

Ar t igo 2.o — O estabelecimento de ensino ora cr iado 
passa a denominar-se " I n s t i t u t o de Educação Horácio 
S o a r e s " . 

Ar t i go 3.o — Passarão para o Inst i tuto de que t ra ta 
o a r t . l . o as instalações móveis e pessoal relativos à E s 
cola N o r m a l t rans fo rmada . 

Ar t i go 4.o — O Colégio Er.tadual remanescente d _ 
transformação operada por esta l e i poderá func ionar era 
anexo ao Inst i tuto de Educação, desde que não co i i t rar is 
as normas pedagógicas próprias do ensino no rma l e « 
pe rm i t am as condições mater ia is do edifício que servirá 
iic- sede ao referido estabelecimento. 

Ar t i go 5.o — A lei orçamentária do exercício e©i 
que se der a instalação do Ins t i tuto de Eduiição de que 
t ra ta esta le i consignará as verbas jjKcessárias a ocorrer 
ns respectivas despesas. 

Ar t i go 6.0 — E s t a l e i entrará em vigor na d a t a dfr 
Mia publicação. -/ 

Ar t igo 7.o — Revogam-se, as disposições e m contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Elstado de São Pau lo , aos 7 
d? Janeiro de 195«. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Fanla Lima 

Pub l i c ada n a E i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
ctoS Negócios do Governo, aos 8 de jane iro de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Di re to r G e r a i 

LEI N. 4.687, D E 7 D E JANEIRO D E » 5 « 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de iaa* 
vel situado no município de Guariba. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
F A O O S A B E R que a Assembléia Leg is la t i va decreta 

e eu promulgo a seguinte l e i : . 
A r t i go l .o — F i c a a Faaenda do Es tado autor izada a 

adqui r i r , por doação, da C o m p a n h i a Agrícola Fa z enda S*t> 
M a r t i n h o , o imóvel aba ixo caracter izado, s i tuado no dis
t r i to de Pradópolis, Município dc G u a r i b a , Comarca de 
Jabo t i caba l , neste Estado, dest inado á construção de ttai 
grupo escolar, a saber: 

" U m terreno, c om a área de 5.000 m2 (c inco m i l me-
tr<es quadmdos ) , mermido 50 m (c inquenta metros) po; 
100 m (oem metros) c o m duas faces para ruas e n u » 
para u m a avenida, sem -denominações, e ovitr? para ter
reno de propr iedade da própria d o a d o r a " . 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta a t 
sua publicação. • 

Ar t i go S .o — Revogaua-Ke es disposições e m coutUS.-
vk). 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 7 
dc jane i ro !e 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a i da Secretar ia de Estado 
cios Negócios do Governo, aos 8 de jane i ro dc 1358. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l . 

LEI "N. 4.SÍ8, D E Tf D E J A N E I R O UE 195« 

IMsnõe sabre aquisição, por doação, de imóvel 
1 que especifica, situado no niaai-ipio de Campinas. 

! O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 3 A O P A U J - O : 
Faço saber m i e a AssanhléUt Leg i s l a t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i -

Ar t i go l .o — r i ca - a Fazenda do Estre lo autor i zada 
a adqu i r i r por doação, de G e b r a e l I . G e r a i j M o k a r z e l , o 
imóvel abaixo caracter izado, s i tuado na V i l a Mókarreí, 
no c i s t r i t o ae t a r s o Ge ra ldo , ao município e comarca de 
Camp inas , dest inado à onstrução cie prédio para o f u n 
c ionamento do Posto P o l i c i a l daquela local idade, a saber ; 

" U m terreno, com a área de 252.58 m2 «duzentos e 
c inquenta e dois metros o tanquenta e oito decímetros 
quadrados) , s i tuado na V i l a M o k a r z e l , no d is t r i to d< B a 
rão Gera ldo , do município e -comaira de C a m p i n a s est-

j giir.do pelo número 7 <sate>, da Quadra " B " . co i i f r o i i -
U n d o . pela frente, com a r u a 2 <Dols'>, de un i lado com 
a r u a 1 (Um"), dc outro lacta POJU O lote nvmei 'O 8 *oi«ov 
e nos fundos r-otn o lote- rómero t> (seis '» - . 

A r t i go 2.o — Ve l ado . 
Ar t igo 3 o í.'sta \vi entrará em vigor na d*ta de 

sua publt:ao»o. 


